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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.  
   

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Com fundamento na Lei Municipal n° 1085/01 (6°II), convoco os membros 

efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde de Araruama, juntamente com a 

sociedade civil do município, para a reunião ampliada a ser realizada no dia 27 de 

dezembro de 2021, às 13h às 17h, na a cessão do Salão; AFADA – (Assistência 

Filantrópica A Aids de Araruama) AFADA – Endereço: Rua Garcia, 50 - Parque 

Mataruna. Para a preparação da CONFERÊNCIA REGIONAL DE SAUDE 

MENTAL, para deliberarem sobre a seguinte: 

 

PAUTA: 
1-Verificação de presença e existência de “quórum” qualificado para a instalação do 

Colegiado Pleno; 

 

2 - ORDEM DO DIA: 

2.1- Seção V DAS CONFERÊNCIAS LIVRES (Reuniões Ampliadas) 

Art. 12 As Conferências Livres poderão ser organizadas pelos segmentos de usuários 

(as), trabalhadores (as) e gestores (as) / prestadores (as), como também, pela 

representação social a que pertencem (Ex.: juventude, população em situação de rua, 

população negra, pescadores (as), catadores (as) de materiais recicláveis, indígenas, 

pessoas com deficiência, pessoas vivendo com HIV/AIDS, dentre outras), devendo ser 

constituídas nos âmbitos de municipais como Conferências Livres Municipais. 

§1º As Conferências Livres possuem o objetivo de debater um ou mais eixos e subeixos 

temáticos da V CNSM e deverá considerar as deliberações da 16ª Conferência Nacional 

de Saúde e do Plano Nacional de Saúde. 

§2º As propostas advindas dos debates realizados nas Conferências Livres deverão ser 

encaminhadas ao respectivo Conselho Municipal do seu local de realização, 

juntamente com o relatório consolidado no prazo estabelecido, conforme calendário 

das etapas que as sucedem. 

§3º As conferências livres não elegem delegados (as). Seu principal objetivo é 

apresentar as propostas debatidas pelo (s) eixo (s) temático (s) à Comissão 

Organizadora da Etapa correspondente. 

 

CAPÍTULO III - DO TEMÁRIO 

Art. 13 O tema central da Conferência, que orientará as discussões nas distintas etapas 

da sua realização, será: “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do 

cuidado em Conselho Estadual de Saúde liberdade, rumo a avanços e garantia dos 

serviços da atenção psicossocial no SUS”, a ser desenvolvido em eixos e em subeixos.  
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 §1º O eixo principal da V CESM será “Fortalecer e garantir Políticas Públicas: o SUS, 

o cuidado de saúde mental em liberdade e o respeito aos Direitos Humanos”, que será 

subdividido em 04(quatro) eixos e seus subeixos, conforme abaixo: 

I - Cuidado em liberdade como garantia de Direito a cidadania: 

a) De institucionalização: Residências terapêuticas, fechamento de hospitais 

psiquiátricos e ampliação do Programa de Volta para Casa; 

b) Redução de danos e atenção às pessoas que fazem uso prejudicial de álcool e 

outras drogas; 

c) Saúde mental na infância, adolescência e juventude: atenção integral e o direito 

à convivência familiar e comunitária; 

d) Saúde mental no sistema prisional na luta contra a criminalização dos (as) 

sujeitos (as) e Encarceramento das periferias; 

e) Diversas formas de violência, opressão e cuidado em Saúde Mental; 

f) Prevenção e pósvenção do suicídio e integralidade no cuidado. 

II - Gestão, financiamento, formação e participação social na garantia de serviços 

de saúde mental: 

a) Garantia de financiamento público para a manutenção e ampliação da política 

pública de saúde mental; 

b) Formação acadêmica, profissional e desenvolvimento curricular, compatíveis à 

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS); 

c) Controle social e participação social na formulação e na avaliação da Política de 

Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas; 

d) Educação continuada e permanente para os (as) trabalhadores (as) de saúde 

mental; Conselho Estadual de Saúde; 

e) Acesso à informação e uso de tecnologias de comunicação na democratização 

da política de saúde mental; 

f) Financiamento e responsabilidades nas três esferas de gestão (federal, 

estadual/distrital e municipal) na implementação da política de saúde mental; 

g) Acompanhamento da gestão, planejamento e monitoramento das ações de saúde 

mental; 

III - Política de saúde mental e os princípios do SUS: Universalidade, 

Integralidade e Equidade: 

a) Intersetorialidade e integralidade do cuidado individual e coletivo da Política de 

Saúde Mental; 

b) Equidade, diversidade e interseccional idade na política de saúde mental; 

c) Garantia do acesso universal em saúde mental, atenção primária e promoção da 

saúde, e práticas clínicas no território; 

d) Reforma psiquiátrica, reforma sanitária e o SUS; 
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 IV - Impactos na saúde mental da população e os desafios para o cuidado 

psicossocial durante e pós-pandemia: 

a) Agravamento das crises econômica, política, social e sanitária e os impactos na 

saúde mental da população principalmente as vulnerabilizadas; 

b) Inovações do cuidado psicossocial no período da pandemia e possibilidade de 

continuar seu uso, incluindo-se, entre outras, as ferramentas à distância; 

c) Saúde do (a) trabalhador (a) de saúde e adoecimento decorrente da precarização 

das condições de trabalho durante e após a emergência sanitária; 

§2º O Documento Orientador da V CESM, de caráter propositivo, será elaborado por 

representantes da Comissão Organizadora, e da Comissão de Formulação e Relatoria, 

com base no eixo e subeixos temáticos da V CNSM e deverá considerar as deliberações 

da 16ª Conferência Nacional de Saúde e do Plano Nacional de Saúde. 

§3º Os eixos e subeixos poderão sofrer ajustes, respeitando o debate acumulado pelo 

Conselho Nacional de Saúde. 

 

3 – DELIBERAÇÕES FINAIS: 

 

 

 

 

Araruama, 21 de dezembro de 2021. 

 

___________________________________ 

Lucia Bedendo Vianna 

Presidente do CMS/AR. 


